
 

TERMO DE REFERÊNCIA - ALIENAÇÃO DE BENS SEI Nº 0023484769/2024 - SES.UAD.ATL

1. Objeto:
O leilão tem por objetivo a alienação de bens inservíveis (veículos automotores) de

propriedade da Secretaria de Saúde de Joinville. O leilão será realizado exclusivamente na modalidade
eletrônica (online), com o objetivo de ampliar a participação de interessados de diferentes localidades,
aumentando o alcance do leilão e a possibilidade de melhores ofertas. Para garantir a transparência e permitir a
avaliação dos bens pelos potenciais compradores, serão disponibilizadas fotos detalhadas e descrições
completas dos veículos, além de informações sobre seu estado de conservação.

2. Especificações dos bens:
2.1 As especificações dos bens a serem leiloados estão constantes nos anexos relacionados

neste Termo de Referência:

BENS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL ​DE SAÚDE DE JOINVILLE – SES

ITEM LOTE SEI DESCRIÇÃO SEI TOMBAMENTO N° TOMBAMENTO Unidade de
Medida

Total de
Itens

1 1 0022050957 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO RENAULT/SANDERO EXP 16 - ANO 2012 -
PLACA MJS3011 - BRANCA - Gasolina 22.0.234196-4 4608 unidade 1

2 1 0022050996 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO RENAULT/SANDERO EXP 16 - ANO 2012 -
PLACA MJS3251 - BRANCA - Gasolina 22.0.234215-4 4621 unidade 1

3 1 0022051015 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO RENAULT/SANDERO EXP 16 - ANO 2012 -
PLACA MJS3441 - BRANCA - Gasolina 22.0.234378-9 4632 unidade 1

4 1 0022051050 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO RENAULT/SANDERO EXP 16 - ANO 2012 -
PLACA MJS4021 - BRANCA - Gasolina 22.0.234448-3 4611 unidade 1

5 1 0022051081 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO CHEV/SPIN 1.8 L AT LT - ANO 2012 - PLACA
AWB0675 - BRANCA - Gasolina 22.0.238320-9 58865 unidade 1

6 1 0022051108 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO GM/CLASSIC SPIRIT - ANO 2006 - PLACA
MDD4305 - BRANCA - Gasolina 22.0.235021-1 23227 unidade 1

7 1 0022051119 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO VW/KOMBI - ANO 2008 - PLACA MFH9105 -
BRANCA - Gasolina 22.0.235049-1 45395 unidade 1

8 1 0022051137 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO RENAULT/SANDERO AUT1016V - ANO 2012
- PLACA MKA2878 - BRANCA - Gasolina 22.0.236001-2 4605 unidade 1

9 1 0022051155 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO RENAULT/SANDERO AUT1016V - ANO 2012
- PLACA MKA2928 - BRANCA - Gasolina 22.0.236012-8 4609 unidade 1

10 1 0022051169 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO RENAULT/SANDERO AUT1016V - ANO 2011
- PLACA MMD1059 - BRANCA - Gasolina 22.0.236095-0 4631 unidade 1

11 1 0022051190 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO RENAULT/SANDERO AUT1016V - ANO 2012
- PLACA MMD1069 - BRANCA - Gasolina 22.0.236134-5 4606 unidade 1

12 1 0022051223 AUTOMÓVEL - MARCA/MODELO I/RENAULT KANGOO ALL AMB - ANO 2012
- PLACA MKF0971 - BRANCA - Gasolina 22.0.234542-0 5102 unidade 1

13 2 0022051244 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG150 CARGO ESD - ANO 2016 -
PLACA QHZ0781 - BRANCA - GASOLINA 21.0.100120-3 58373 unidade 1

14 2 0022051263 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG150 CARGO ESD - ANO 2016 -
PLACA QHZ1091 - BRANCA - GASOLINA 22.0.237881-7 58853 unidade 1

15 2 0022051298 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG150 CARGO ESD - ANO 2016 -
PLACA ​QHZ1641 - BRANCA - GASOLINA 22.0.237957-0 58854 unidade 1

16 2 0022051396 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG150 CARGO ESD - ANO 2016 -
PLACA QHZ1821 ​ - BRANCA - GASOLINA 22.0.237997-0 58855 unidade 1

17 2 0022051417 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG150 CARGO ESD - ANO 2016 -
PLACA ​QHZ1921 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238027-7 58856 unidade 1

18 2 0022051440 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG150 CARGO ESD - ANO 2016 -
PLACA QHZ1981 ​ - BRANCA - GASOLINA 22.0.238106-0 58857 unidade 1

19 2 0022051460 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG150 CARGO ESD - ANO 2016 -
PLACA QHZ2031 ​ - BRANCA - GASOLINA 22.0.238127-3 58858 unidade 1

20 2 0022051478 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG150 CARGO ESD - ANO 2016 -
PLACA QHZ2061 ​ - BRANCA - GASOLINA 22.0.238259-8 58859 unidade 1

21 2 0022051493 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MIU1577 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238334-9 58870 unidade 1

22 2 0022051550 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MIU3037 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238411-6 58871 unidade 1

23 2 0022051569 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MIU3317 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238433-7 58872 unidade 1

24 2 0022051587 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MIU4137 - BRANCA - GASOLINA 22.0.235993-6 8977 unidade 1

25 2 0022051605 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MIU4147 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238445-0 58873 unidade 1

26 2 0022051657 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MIU4167 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238473-6 58874 unidade 1
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27 2 0022051690 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MIU4207 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238528-7 58875 unidade 1

28 2 0022051721 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MIU4217 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238561-9 58876 unidade 1

29 2 0022051737 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/CG125 CARGO KS - ANO 2011 -
PLACA MJH6518 - BRANCA - GASOLINA 22.0.238577-5 58877 unidade 1

30 2 0022051753 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 ES - ANO 2015 - PLACA
QHM3220 - PRATA - GASOLINA 22.0.234060-7 43062 unidade 1

31 2 0022051770 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 ES - ANO 2015 - PLACA
QHM3320 - PRATA - GASOLINA 19.0.039929-3 43047 unidade 1

32 2 0022051792 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 ES - ANO 2015 - PLACA
QHM3640 - PRATA - GASOLINA 19.0.039876-9 43061 unidade 1

33 2 0022051802 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 ES - ANO 2015 - PLACA
QHM4330 - PRATA - GASOLINA 19.0.039975-7 43045 unidade 1

34 2 0022051822 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 ES - ANO 2015 - PLACA
QHL9410 - PRATA - GASOLINA 22.0.234048-8 43054 unidade 1

35 2 0022051849 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 ES - ANO 2015 - PLACA
QHM3560 - PRATA - GASOLINA 19.0.039900-5 43046 unidade 1

36 2 0022051871 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 ES - ANO 2015 - PLACA
QHM3680 - PRATA - GASOLINA 22.0.234108-5 43060 unidade 1

37 2 0022051888 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 ES - ANO 2015 - PLACA
QHM3730 - PRATA - GASOLINA 22.0.234123-9 43059 unidade 1

38 2 0022051904 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 - ANO 2020 - PLACA
RDV7A68 - BRANCA - GASOLINA 20.0.164605-9 49385 unidade 1

39 2 0022051918 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 - ANO 2020 - PLACA
RDV7B78 - BRANCA - GASOLINA 20.0.164602-4 49384 unidade 1

40 2 0022051948 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 - ANO 2020 - PLACA
RDV7C38 - BRANCA - GASOLINA 20.0.164592-3 49383 unidade 1

41 2 0022051974 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 - ANO 2020 - PLACA
RDV7C78 - BRANCA - GASOLINA 20.0.164565-6 49382 unidade 1

42 2 0022051988 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 - ANO 2020 - PLACA
RDV7D08 - BRANCA - GASOLINA 20.0.164608-3 49386 unidade 1

43 2 0022052030 MOTOCICLETA - MARCA/MODELO HONDA/BIZ 125 - ANO 2020 - PLACA
RDV7E18 - BRANCA - GASOLINA 20.0.164614-8 49387 unidade 1

44 1 0022052073 FURGÂO AMB - MARCA/MODELO RENAULT/KANGOO ALL AMB - ANO 2011
- PLACA MKF0841 - BRANCA - Gasolina 22.0.234518-8 5103 unidade 1

45 1 0022052088 FURGÂO AMB - MARCA/MODELO CITROEN/JUMPER F35LH 23S - ANO 2015 -
PLACA QHU9655 - BRANCA - Diesel 22.0.235083-1 43002 unidade 1

46 2 0022052116 SUCATA - MARCA/MODELO FIAT/UNO MILLE SMART - ANO 2001 - PLACA
MBY9542 - BRANCA - GASOLINA 22.0.234684-2 23233 unidade 1

 
2.2  As avaliações dos veículos foram realizadas conforme dispõe o Decreto Municipal nº

31.710 de 23 de maio de 2018.
2.3  Os veículos identificados neste Termo de Referência como "SUCATA", nos termos da

Lei 8.722/1993, serão vendidos sem documentação, haja vista estarem baixados no DETRAN/SC.
3. Prazo e forma de entrega dos bens arrematados:
3.1 O pagamento dos bens arrematados deverá ser realizado em até 1 dia útil após a data

do arremate e a retirada dos bens pelo arrematante será em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento
da Nota de Venda em Leilão;

3.2 Os itens serão liberados mediante a Nota de Venda de Leilão, uma vez comprovada à
compensação do pagamento integral, realizado pelo Arrematante;

3.3 O CRV (Certificado de Registro de Veículo) será entregue ao arrematante já assinado
pelo proprietário representante da Secretaria da Saude e com firma reconhecida, porém, a entrega do bem
arrematado fica condicionada a entrega de cópia autenticada do CRV (Certificado de Registro de
Veículo) devidamente assinado pelo arrematante e com firma reconhecida". Justificamos tal indicação para que
o Município possa realizar a comunicação de venda do bem junto ao órgão de trânsito, caso o Arrematante
descumpra o disposto no item 6: "A transferência do veículo arrematado deverá ser efetuada dentro de 30
(trinta dias), conforme legislação do Departamento de Transito, sob pena das sanções cabíveis​;

3.4   A retirada dos bens será pelo próprio Arrematante ou por procurador reconhecido em
cartório.

4. Local de entrega e horário:
A retirada dos bens será acompanhada por servidor designado do Município, e deverá ser

previamente agendada nos telefones relacionados na  tabela abaixo:

RESPONSAVEL
AGENDAMENTO

RESPONSÁVEL
LOCAL

LOCAL DE
RETIRADA 

ENDEREÇO
DE
RETIRADA 

LOTE

Douglas Mizael Maximiano (47) 3431-
5134 e (47) 3431-5135 horário das
08:00 às 17:00 de segunda a sexta
feira, exceto feriados e pontos
facultativos 

Douglas
Maximiano

CESITA -
Instituto
Priscila
Zanette 

Rua
Monsenhor
Gercino, 1040
– Itaum –
89210-146,
Joinville – SC

1

Douglas Mizael Maximiano (47) 3431-
5134 e (47) 3431-5135 horário das
08:00 às 17:00 de segunda a sexta
feira, exceto feriados e pontos
facultativos 

Douglas
Maximiano 

Pátio
Secretaria
Municipal da
Saúde 

R. Dr. João
Colin, 2700 -
Santo
Antônio,
Joinville - SC,
89218-035

2
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5. Endereço para visitação:
5.1  Os itens do leilão serão abertos para visitação conforme data estabelecida no edital,

com antecedência mínima de 2 dias úteis da data do leilão.
5.2  As visitações ocorrerão de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados e pontos

facultativos, das 9h às 13h nos seguintes locais:

LOCAL DE VISITAÇÃO ENDEREÇO DE VISITAÇÃO LOTE

CESITA - Instituto Priscila
Zanette 

Rua Monsenhor Gercino, 1040 – Itaum – 89210-146,
Joinville – SC 1

Pátio Secretaria Municipal da
Saúde 

R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035 2

6. Condições gerais:
6.1 Modelo de gestão e execução da contratação: 
6.1.1  A gestão  do objeto licitado observará o disposto na Lei nº 14.133/2021 e será

realizado pela Secretaria da Saúde - SES, conforme Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de
Administração e Planejamento, Capítulo VI, Seção IV, V e VI;

6.1.1.1 Os gestores elencados, ficam responsabilizados em publicar a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento, que tratará em conjunto sobre todos os
assuntos relativos à execução da contratação;

6.1.2  Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização designada verificar o
cumprimento pela contratada de todas as condições contratuais;

6.1.3  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento, será
nomeada em até 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços;

6.1.4  Define-se como forma de comunicação com a contratada a formal, nos termos
do Art. 49, inc. VII, "b" da Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento,
aprovada pelo Decreto n.º 51.742/2022;

 
6.2 Critério para alienação e pagamento
6.2.1  Os bens serão disputados em itens. Conforme especificado no Item 2.

Especificações dos bens  deste Termo de Referência, terão valores iniciais mínimos, estabelecidos nos
anexos e serão arrematados pelo maior lance oferecido;

6.2.2  O município de Joinville, conforme previsão legal contida no artigo 6º, inciso XL, Art.
31, §2º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, não alienará os bens cujos lances ou ofertas não sejam iguais
ou maiores do que o valor expresso neste Termo de Referência;

6.2.3  Os automóveis do tipo "sucata" somente podem ser arrematados por pessoa
jurídica que tenha atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, em conformidade ao que
determina a Lei 12.977/2014, artigo 3º;

6.2.4  O Valor Garantidor Imediato exigido é à Vista, a título de Liquidação, sobre o
valor total do bem arrematado e deverá ser quitado por meio de Transferência Eletrônica (TED) em dados
bancários que serão oportunamente fornecidos ao Arrematante/Comprador. Grifamos que a Plataforma Online
de Vendas Públicas utiliza Conta Oficial que somente aceita Transferência Eletrônica (TED). O tempo
necessário para a compensação bancária do pagamento é de inteira responsabilidade do
Arrematante/Comprador;

6.2.5  O arrematante deverá realizar depósito/transferência identificadas, com CNPJ/CPF
do Arrematante e número do Lote e número do Item;

6.2.6  O leiloeiro oficial receberá  o comprovante de pagamento (depósito) e encaminhara
 com a NF de venda  para o e-mail ses.uad.atl@joinville.sc.gov.br, em até 2 (dois) dias uteis após a
realização do leilão para a Administração.

6.2.7 O pagamento será realizado por meio de transferência bancárias para as seguintes
contas, conforme orientações da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, desde que observado o
prazo fixado  no item 6.2.4;

6.2.8  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, CNPJ: 08.184.821/0001-37 -
Banco: Banco do Brasil S/A, Ag. 3155-0 e Conta Corrente: 23.375-7.

6.2.9 Outras conta corrente se necessário
 
6.3 Documentação compulsória para contratação
Não se aplica.
 
6.4 Valor estimado para alienação
O custo estimado da alienação é de  R$ 329.878,73 (trezentos e vinte e nove mil,

oitocentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos).
 
6.5 Solução encontrada
A descrição da solução, como um todo, se encontra pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar - ETP, constante neste Processo SEI 24.0.164864-4, e consiste em  alienação
de bens inservíveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção
da Companhia Águas de Joinville - CAJ.

 
6.6  Fundamentação da contratação
A presente contratação foi elaborada e fundamentada com base no Estudo Técnico

Preliminar - ETP, constante neste Processo SEI 0022970818, que compõe o bojo dos documentos do
presente processo de Requisição de Compras.

 
6.7 Critérios e práticas de sustentabilidade
Não se vislumbra impacto ambiental para a contratação. No entanto, caso cabível, os

arrematantes e leiloeiro deverá observar a destinação adequada dos resíduos decorrentes da contratação. 
 
6.8  Padrões mínimos de qualidade/desempenho
6.8.1  Deverão ser atendidos, no mínimo neste sentido:
a) As especificações para a alienação prevista no presente Termo de Referência;
 
6.9  Das sanções
No caso da contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na Lei

14.133/2021.
 

Termo de Referência - Alienação de Bens SES.UAD.ATL 0023484769         SEI 24.0.164864-4 / pg. 3



6.10 CONDIÇÕES PARA RETIRADA E IMISSÃO NA POSSE DOS BENS
6.10.1   Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, não cabendo ao

município qualquer responsabilidade quanto aos consertos, reparos ou providências referente ao transporte de
bens leiloados, assim não serão aceitos reclamações posteriores à arrematação até a data do Leilão, bem
como não serão aceitas desistências ou devoluções;

6.10.2   A regularização dos veículos junto ao DETRAN, a retirada do local, bem como
quaisquer outras despesas pertinentes, correrão por conta exclusiva do arrematante. As eventuais multas que
por ventura existirem junto ao DETRAN ou outros órgãos fiscalizadores até a data do Leilão, correrão por
conta do Fundo Municipal de Saúde, ou da Secretaria de Administração e Planejamento, conforme
distribuição constante no item 2. Especificações dos bens  do presente Termo de Referência;

6.10.3   A transferência do veículo arrematado deverá ser efetuada dentro de 30 (trinta
dias), conforme legislação do Departamento de Transito, sob pena das sanções cabíveis;

6.10.4   No ato da arrematação, deverão ser fornecidas pelo arrematante todas as
informações solicitadas pelo comitente ou pelo Leiloeiro designado;

6.10.5  O Arrematante/Comprador pagará, no ato do arremate, título de comissão ao
Leiloeiro Oficial o percentual de 5% (cinco por cento), sobre o valor do lance vencedor, a ser pago pelo
arrematante diretamente ao leiloeiro, em espécie, mediante recibo.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Mizael Maximiano,
Coordenador(a), em 08/11/2024, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maria Guilhermina Murtinho de
Borba, Gerente , em 08/11/2024, às 13:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo Colagrande , Diretor
(a) Executivo (a), em 08/11/2024, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023484769 e o código CRC 1E57522B.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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